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PORTARIA Nº 090/2020

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art. 1.º Ficam adotadas as medidas abaixo relacionadas, no período de 02 a 17 de abril

de 2020, como forma de prevenção da proliferação da COVID-19:
I - CANCELAR as sessões ordinárias do Poder Legislativo previstas para o período

acima;
II - SUSPENDER as atividades presenciais administrativas e legislativas, no âmbito do

edifício da Câmara Municipal de Maringá, sem prejuízo dos serviços que, devido a sua natureza especial,
não podem ser interrompidos, os quais funcionarão normalmente;

III - SUSPENDER o curso dos prazos legislativos e administrativos da Câmara
Municipal de Maringá.

Art. 2.º Ficam mantidas as medidas adotadas pelas Portarias n. 079, 082 e 084/2020, que
não confrontarem com o disposto nesta portaria.

REGISTRE-SE e AFIXE-SE.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 1.º de abril de 2020.

 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente   
SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1º Secretário 
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